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EDITAL Nº 02/2023  

 
 

Dispõe sobre as regras para 
campanha dos candidatos ao cargo 
de Conselheiro Tutelar de 
Guaratinguetá, para o período de 
janeiro de 2024 a janeiro de 2028; 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
GUARATINGUETÁ no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 
132 e 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na 
Resolução Conanda nº 231/2022 e na Lei Municipal nº 4788/2017, alterada pela Lei 
Municipal nº 4872/2018 e Resolução 006/2023 do CMDCA de Guaratinguetá, torna 
público, para conhecimento dos interessados, as regras para campanha eleitoral de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, para gestão 2024/2028. 
 
 
 1. DA CAMPANHA ELEITORAL 
 

1.1 - A campanha terá início no dia seguinte em que for realizada a reunião para 
Firmar Compromisso com os candidatos habilitados para o Processo de Escolha 
do Conselho em 03 de Julho de 2023. 
 

1.2 - Toda campanha será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 
 

1.3 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem 
possibilidade de constituição de chapas. 
 

1.4 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação 
na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou 
particular. 
 

1.5 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou 
identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de 
terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 
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1.6 A campanha eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 
I. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço 

eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou 
indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

II. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 
pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações 
de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos 
ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate 
impulsionamento de conteúdos. 

 
1.7 Para o fim deste Edital, considera-se: 

I. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 
escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a 
comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes; 

II. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 
por meio de um terminal conectado à internet; 

III. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma ou mais 
páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz; 

IV. blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de 
hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal; 

V. impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante 
contratação com os provedores de aplicação de internet, potencializem o alcance 
e a divulgação da informação para atingir usuários que, normalmente, não teriam 
acesso ao seu conteúdo; 

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações, 
conectadas por um ou vários tipos de relações, que compartilham valores e 
objetivos comuns; 

VII. aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo 
multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para 
smartphones. 

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para 
um grande volume de usuários, simultaneamente ou com intervalos de tempo, 
por meio de qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação na internet. 
 

1.8  - Os (as) candidatos (as) poderão promover as campanhas de suas candidaturas 
junto aos (as) eleitores (as), por meio de debates, redes sociais, entrevistas e 
distribuição de panfletos no prazo de 04/07/2023 a 29/09/2023; 
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1.9  – Os meios de comunicação que se propuserem a realizar debates e entrevistas 
entre os candidatos terão que formalizar convite a todos (as) os (as) candidatos (as) 
inscritos (as) aptos a eleição, devendo o debate ter anuência da Comissão Especial 
Eleitoral, sob pena de indeferimento do debate pela referida comissão; 

 
1.10 – Os debates e entrevistas promovidos deverão ter o seu regulamento 

apresentado pelos organizadores a todos (as) os (as) candidatos (as) participantes 
e à Comissão Especial Eleitoral, com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência da data de sua realização, sob pena de indeferimento do debate pela 
Comissão Especial Eleitoral; 
 

1.11 - É livre a distribuição de panfletos, desde que não perturbe a ordem pública e/ou 
a particulares, respeitando os dispositivos contidos em leis municipais; 
 

1.12 - É livre a utilização das redes sociais com imagem e vídeos, a propaganda pode 
ser compartilhada por seguidores (facebook, whatsapp, instagram, blog, Skype, 
twitter); 
 

1.13 - O material de divulgação das candidaturas poderá conter: imagem e número do 
candidato, informações de suas propostas e currículo social, ou seja, sua trajetória 
de Defesa dos Direitos Humanos em especial de criança e adolescente, além dos 
dados do local de votação e da proposta do candidato (a); 
 

1.14 – Caberá ao candidato fiscalizar a veiculação da sua campanha em estrita 
obediência a este edital; 
 

1.15 O CMDCA promoverá Audiência Pública para debate com os candidatos deverá 
ocorrer entre os dias 28 a 31 de agosto de 2023, em local a ser definido 
posteriormente, e todos os candidatos aptos a concorrer ao cargo de membro do 
Conselheiro Tutelar devem ser convidados para o encontro. 

 
 
 2. DAS PROIBIÇÕES 
 
2.1 O item 8.5 do Edital n° 001/2023 passa a vigorar com o seguinte texto: De acordo 
com a Resolução n. 231/2022 do Conanda e, no que couber, as regras relativas à 
campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, são 
vedadas as ações a seguir, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade 
moral do candidato: 
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I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de 

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição 
Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no 
art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;  
 

II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

 
III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em 

qualquer local público; 
 
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras públicas; 
 
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura 
e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha; 
 
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das 
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de 
propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 
9.504/1997 e alterações posteriores;  
 
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em 
benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública; 
 
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário;  
 
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por 
meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas 
municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a 
estética urbanas; 
 
b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal 
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
 
c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de 
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas 
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pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o 
eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 
candidatura. 

 
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem 
como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de 
massa; 
 
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais 
 

2.2 – É vedada a propaganda publicitária, ainda que gratuita, por meio dos veículos de 
comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), carros de som, faixas, outdoors, 
placas, camisas e bonés, bem como veiculação de propaganda paga e/ou impulsionada 
pelo candidato ou por apoiadores nas redes sociais. 
 
2.3 - É vedada a panfletagem, a colagem de panfletos, quaisquer meios de publicidade 
e propagandas de candidatos em órgãos públicos; 
 
2.4 - É vedado ao candidato receber, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou 
estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, bem 
como doar, oferecer, promover ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais como camisetas, chaveiros, 
bonés, canetas, cestas básicas, etc; 
 
2.5 – É vedada a vinculação do nome do candidato ao cargo de Conselheiro Tutelar 
com o de artistas e/ou ocupantes de cargos eletivos como vereadores, prefeitos, 
secretários, deputados estadual e/ou federal, governadores, senadores e presidente da 
república, em atuais mandatos ou de mandatos anteriores, bem como de partidos 
políticos, entidades religiosas (igrejas, assembleias, templos e/ou de qualquer 
movimento religioso), organizações da sociedade civil (OSCs), organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP), organizações sociais (O.S.), Sistema “S” 
(Senac, Sesc, Senai, Sebrae, etc), associações de bairros, movimentos sociais, clubes 
de futebol e estabelecimentos jurídicos. Os casos omissos neste artigo serão avaliados 
pela Comissão Especial Eleitoral;  
 
2.6 - É dever do candidato portar-se com civilidade durante a campanha eleitoral, sendo 
vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os 
concorrentes; 
 
2.7 - É vedado ao conselheiro tutelar em exercício promover sua campanha ou de 
terceiros durante o exercício da sua jornada de trabalho, bem como utilizar-se para tal a 



36

ANO 62 Guaratinguetá, 04 de julho de 2023 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.631

Diário Ofi cial
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA    
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ 

            www.facebook.com/CMDCAGuaratingueta 
R: Dom Bosco, nº 07, São Benedito, Guaratinguetá/SP 

CNPJ: 18.980.042/0001-00 
Telefone: (12) 3133-2163  (12)3122-3157 

 
 

6 
 

infraestrutura do conselho; 
 
2.8 - É vedado aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente promover campanha, demostrar apoio ou intenção de voto para qualquer 
candidato; 
 
2.9 - É proibido o uso da estrutura pública e/ou recurso público para realização de 
campanha; 
 
3. NO DIA DA ELEIÇÃO 
 
3.1  - Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer 

local público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando 
instrumentos de propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou sem 
utilização de veículos; 
 

3.2 - No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
I. Utilização de espaço na mídia; 

II. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou 
carreata; 

III. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, 
coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 

IV. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
 
3.3 - A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da 
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a instauração de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
3.4 – É proibido ao candidato, ou alguém em seu nome, promover o transporte de 
eleitores (as) no dia da votação; 
 
3.5  - É  permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 
preferência do eleitor por candidato. 
 
3.6  - Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 
referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 
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3.7 - Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
 
3.8 - O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão 
notificados das decisões da Comissão Especial Eleitoral e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
3.9 - É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar 
como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos candidatos 
habilitados, em igualdade de condições. 
 
3.10 - É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos 
candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em 
benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
cassação da candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 
 
 
4. DAS PENALIDADES 
 
 
4.1 -  O candidato que não observar os termos deste edital poderá ter a sua candidatura 
impugnada pela Comissão Especial Eleitoral; 
 
4.2 - As denúncias relativas ao descumprimento das regras da campanha eleitoral 
deverão ser formalizadas à Comissão Especial Eleitoral, apontando com clareza o 
motivo da denúncia, acompanhadas de prova material, podendo ser apresentadas por 
qualquer cidadão no prazo máximo de 24 horas contados a partir da ocorrência do fato.   
 
4.3 - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente se o 
vencimento cair em feriado ou em finais de semana. 
 
4.4 - Será penalizado com o cancelamento do registro da candidatura ou a perda do 
mandato o candidato que fizer uso de estrutura pública para realização de campanha ou 
propaganda. 
 
4.5 - A propaganda enganosa, insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os 
concorrentes será analisada pela Comissão Especial Eleitoral que, entendendo e 
comprovando a irregularidade, determinará a sua imediata suspensão. 
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4.6 - A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da 
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a instauração de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
4.7 - As denúncias deverão ser protocoladas exclusivamente na sede do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaratinguetá, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, à Rua Dom Bosco, nº 07, bairro São Benedito, nesta 
cidade e por e-mail: cmdca@guaratingueta.sp.gov.br. 
 
4.8 - As denúncias serão analisadas pela Comissão Especial Eleitoral no prazo de 03 
(três) dias úteis a partir da data do protocolo. 
 
4.9 – Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral 
do Processo de Escolha, ad referendum, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente. 
 
  

Guaratinguetá, 04 de Julho de 2023 
 

Luciana Aparecida Silva 
PRESIDENTE  

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
 

Luiz Gustavo Cavalheiro Ferreira – Representante da O.A.B Subsecção de 

Guaratinguetá 

Cintia Giane Liemes Steijer – Representante de Pais/Responsáveis 

Lila Cristina Guimarães Vanzella – Representante da Creche Chico Xavier 

Ana Maria Peluso de Andrade Almada – Representante da Secretaria Municipal da 

Educação 

Vânia Cristina Lourenço Souza – Representante do Gabinete da Prefeitura Municipal; 

Sérgio Ricardo de Souza – Representante da Secretaria Municipal de Esporte. 
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c CMAS
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c SAEG

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá
Rua Xavantes, 1880 – Jardim Aeroporto – Guaratinguetá – SP – CEP

CNPJ nº. 09.134.807/0001-91

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico nº. 014/2023 –Contratada:

ON-X COMÉRCIO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA., valor total de R$ 
37.299,79
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c SAEG

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá
Rua Xavantes, 1880 – Jardim Aeroporto – Guaratinguetá – SP – CEP

CNPJ nº. 09.134.807/0001-91

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico nº. 016/2023 –Contratada:

TECAUT AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA, valor total de R$ 35.400,00.
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c SAEG

Companhia de Serviços de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá
Rua Xavantes, 1880 – Jardim Aeroporto – Guaratinguetá – SP – CEP

CNPJ nº. 09.134.807/0001-91

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico nº. 017/2023 – Aquisição de Motobomba e Painel. Empresas 

contratadas

IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA., no valor total de R$ 

41.800,00

CANAA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., no valor total de R$ 

48.950,00
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c LICITAÇÃO

Processo: Termo Aditivo 03 – Extrato de Contrato Tomada de Preços 027/22. Objeto: Execução
de serviços  de drenagem,  pavimentação  asfáltica,  acessibilidade  e  sinalização  da rua  Guaranis.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Guaratinguetá.  Contratada:  JB  DO
NASCIMENTO GUARATINGUETÁ. Prazo: 30 dias. Data: 20/06/2023.

Processo:  Termo  Aditivo  03 –  Extrato  de  Contrato  Tomada  de  Preços  017/22. Objeto:
Manutenção e recuperação da pavimentação intertravada em bloquete sextavado de diversas ruas do
Jardim  do  Vale  I  e  residencial  Santa  Mônica.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Turística  de  Guaratinguetá.  Contratada:  CERQUEIRA  TORRES  CONSTRUÇÕES
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. Prazo: 30 dias. Data: 30/06/2023.
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c TERMO
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c CODESG

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
 CNPJ. 46.682.761/0001-71         

LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023  -  PROCESSO Nº 048/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de forros e aca-

bamento em gesso, referente a reforma e ampliação da Unidade Estratégica da Saúde da Família

do bairro Jardim Vista Alegre Dispensa 012/2022 e Residência Unifamiliar na Avenida Santos

Dumont, Dispensa 016/2022 . Tendo em vista que nenhuma empresa compareceu para participa-

ção do referido certame, a Pregoeira declarou a licitação DESERTA.

Data: 04 de Julho de 2023.

RUA VEREADOR OCTÁVIO NASCIMENTO MONTEIRO Nº 321- POLO INDUSTRIAL1 GUARATINGUETÁ -SP
Tel: (012) 3123-2510 e-mail: licitacao@codesg.net.br
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c LICITÇÃO

Aviso  de  abertura  de  Licitação.  Processo:  Pregão  Presencial  nº  111/23. Objeto:
Aquisição  de  extintores  e  placas  informativas  para  as  Secretarias  Municipais  de  Meio
Ambiente  e  Assistência  Social.  Edital:  www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da  sessão
pública: PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL localizado na RUA ALUÍSIO JOSÉ DE
CASTRO, n 147- CHÁCARA SELLES. Data da sessão: 17/07/2023 às 08:30 horas.

Aviso  de  abertura  de  Licitação.  Processo:  Pregão  Presencial  nº  112/23. Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  em  seguro  de  veículos  destinados  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde.  Edital:  www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da  sessão  pública:
PRÉDIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  localizado  na  RUA  ALUÍSIO  JOSÉ  DE
CASTRO, n 147- CHÁCARA SELLES. Data da sessão: 17/07/2023 às 10:00 horas.

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Presencial nº 113/23. Objeto: Registro
de  preços  para  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  atender  alunos  da  rede
municipal  com restrição alimentar.  Edital:  www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da  sessão
pública: PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL localizado na RUA ALUÍSIO JOSÉ DE
CASTRO, n 147- CHÁCARA SELLES. Data da sessão: 18/07/2023 às 08:30 horas.

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Presencial nº 114/23. Objeto: Registro
de  preços  para  futura  aquisição  de  camisetas  para  atendimentos  dos  alunos  da  Rede
Municipal  de  Ensino.  Edital:  www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da  sessão  pública:
PRÉDIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  localizado  na  RUA  ALUÍSIO  JOSÉ  DE
CASTRO, n 147- CHÁCARA SELLES. Data da sessão: 18/07/2023 às 13:30 horas.

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Presencial nº 115/23. Objeto: Registro
de preços para futura aquisição de formula infantil destinados a Merenda Escolar. Edital:
www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da  sessão  pública:  PRÉDIO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL localizado  na  RUA ALUÍSIO  JOSÉ  DE  CASTRO,  n  147-  CHÁCARA
SELLES. Data da sessão: 18/07/2023 às 15:00 horas.

Aviso de Abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 032/23. Objeto: Registro de
preços  para  futura  locação  de  máquinas  pesadas  e  caminhões,  incluindo  mão  de  obra  de
operadores e motoristas para prestação de serviços em diversas frentes de trabalho em áreas
urbanas no município de Guaratinguetá, destinados a Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Municipais. Edital e local da sessão pública:  www.bec.sp.gov.br. Data da sessão: 18/07/2023 às
15:00 horas.

Aviso  de  abertura  de  Licitação.  Processo:  Concorrência  Pública  nº  005/23. Objeto:
Intervenção  e  restauro  do  patrimônio  teatro  Carlos  Gomes,  praça  Homero  Ottoni,  75
-Centro.  Edital:  www.guaratingueta.sp.gov.br.  Local  da  sessão  pública:  PRÉDIO  DA
PREFEITURA MUNICIPAL localizado na RUA ALUÍSIO JOSÉ DE CASTRO, n  147-
CHÁCARA SELLES. Data da sessão: 07/08/2023 às 14:00 horas.
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